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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

LEI MUNICIPAL N.º 4.827, DE 30 DE JUNHO DE 2021
Altera dispositivos da Lei Municipal nº. 4805/2021, que institui o PROGRAMA JUROS ZERO, de instituições financeiras e cooperativas de crédito, às empresas e agricultores afetados econômica e financeiramente em vista da Pandemia da COVID-19, e dá outras providências.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1.º Altera-se os incisos I e II do caput e o §3º do artigo 2.º da Lei Municipal n.º 4.805 de 10 de maio de 2021, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º....................................................................................................................

I - para as empresas em geral: os juros dos financiamentos tomados, até o limite do percentual mensal de 37,142857% da Taxa SELIC vigente, excluídos os juros de mora;

II - para os agricultores: os juros de 4% (quatro por cento) ao ano, excluídos os juros de mora.

(....)

§ 3º As taxas de juros dos financiamentos de que trata a presente legislação ficam limitadas aos percentuais fixados nos incisos I e II do caputdeste artigo”.


Art. 2.º Revoga-se as alíneas “c”, “e”, “f”e “i” doinciso I do artigo 4.º da Lei Municipal n.º 4.805 de 10 de maio de 2021.


Art. 3.º Altera-se a alínea “d” do inciso I do artigo 4º da Lei Municipal n.º 4.805 de 10 de maio de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º....................................................................................................................   

I – (...)

d - prova de regularidade para com a fazenda Municipal;”


Art. 4.º Cria-se a alínea “j” do inciso I do artigo 4º da Lei Municipal n.º 4.805 de 10 de maio de 2021, com a seguinte redação:

“Art. 4º....................................................................................................................   

I – (...)

j – comprovante de endereço da empresa.”


Art. 5.º Altera-se a alínea “c” do inciso II do artigo 4º da Lei Municipal n.º 4.805 de 10 de maio de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º....................................................................................................................   

II – (...)

c - prova de regularidade para com a fazenda Municipal;”


Art. 6.º Altera-se o artigo 6º da Lei Municipal n.º 4.805 de 10 de maio de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º. O prazo dos empréstimos realizados pelas empresas junto as instituições financeiras, cooperativas de credito deverá ser de até 24 meses, sendo para bancos conveniados ou públicos até 36 meses.”.


Art. 7.º Permanecem inalteradas as demais disposições legais.


Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Esta Lei decorre do Projeto de Lei 014/2021 do Legislativo de autoria do Vereador Jean Emiliano.

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 30 de junho de 2021.
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